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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N9. 72017

Docuf/r-i-t ro:

■^''Colqgeral:

NÚivit.f^'0?RÜPRiO. c|^
DATA PROTOCOLOLÂijmlií

DENOMINA LOGRADOURO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 19. - Fica denominada como Rua MILTON PEREIRA MARTINS, o Beco
Público 02, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz
Trnoco da Fonseca (BNH de Cima), (conforme croqui em anexo), no Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 29. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.
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ALEXON S

Verea

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres Edis Projeto de Lei da Rua Milton Pereira Martins, que inicia-

se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz Tinoco da Fonseca -

H de Cima, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por se

tratar de pessoa de importância para o referido Bairro. Assim contamos com os nobres pares

desta douta Casa de Leis

Na certeza de ter apoio dos digníssimos vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.
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Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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REPÚBLICA Federativa dc brasil

CACHOEISO DE ITAPEMIRIM ESTADO' DO ESPÍRITO SANTO
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EXOREVENTE-AUXILIAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N9. /2017

OOCUMEMro.

TOCOLOGERAL

N.Ji.iEPOpróprio:

1 DATA PROTOCOLO:

DENOMINA LOGRADOURO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 12. - Fica denominada como Rua MILTON PEREIRA MARTINS, o Beco

Público 02, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz
Tiboco da Fonseca (BNH de Cima), (conforme croqui em anexo), no Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 29. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.
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ALEXON

Ver

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres Edis Projeto de Lei da Rua Milton Pereira Martins, que inicia-
se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída, no Bairro Dr. Luiz Tinoco da Fonseca -

H de Cima, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por se
tratar de pessoa de importância para o referido Bairro. Assim contamos com os nobres pares
desta douta Casa de Leis

Na certeza de ter apoio dos digníssimos vereadores.

Cachoeiro de itapemirim, Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.
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CIPRIANO

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirinn, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO' BRASIL

ESTADO. DO ESPlBITO SANTO
^âUCAo cachoeibo de ITAPEMIRIM
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RUA MOREIRA, 06

CERTIDÃO DE ÓBITO
ROBERTO VALADÃO ALm)0KDIGE

TITULAR EFETIVO ,

JAMILE VALADÃO MISSl XAVIER
OFiaAL ̂ OBSTITUTA

JAIRO J0SÉ''STAFÂNAT0
EXCREVENTE-AUXILIAR

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE, Oficial
do Registro Civil, titutar do Cartó-
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áOGAMARA MüMICiPAL DE CACHOEIRO DE iTAPEMiRi

ESTADO DO ESPÍRÍTO SAMTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 093/2017

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cipriano

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Alexon Soares Cipriano, "denomina logradouro
público no Município de Cachoeiro de líapemirim".

2. O objetivo da presente propositura é denominar "como Rua MILTON PEREIRA MARTINS, o Beco
Público 02, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término sem saída. Bairro Dr. Luiz Tinoco
da Fonseca (BNH de Cima)" (art. 1° do PL).

3. Sob o aspecto formai, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Ait. 30. Compete aos Municípios.
I - legislar sobre assuntos de interesse locai;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta não atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5 445,
de 02 de-juibo de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro
Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denominador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(...)

Art. 4° As Leis Municipais que tratara da denominação dos bairros e
logradouros púbbcos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações.

"Pellz a naçõo cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - E
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 i

[pinto



GAMARA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRi

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

KJ

ílh*

(-)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação
ao entorno, indicando para cada caso, as vias adjacentes situadas nas
extremidades

(...)

Apesau' do croqui juntado ao projeto, não foram apresentadas as informações do Cadastro
Imobiliário conforme exigência da legislação citada.

Destacamos, ainda, que o art. 1° do projeto identifica a via como "beco público 01" mas a
denomina como "Rua". Caso o cadastro imobiliário informe que a via trata-se de "beco", ela
deve ser denominada como "beco" a fim de atender os requisitos legais.

5. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
análise e devidas providências.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro (te ItapemirinníS, A9 de outubro de 2017.

PEDRO HENRIQUÉEERRETRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTIUIÇÂO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereadgr,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo IIS c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matena(s);

P. LEI N°. P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ. i

Afi^i '

UDf,

!

!
1  1 1

(7\f% jfiíO'í> AAÚIJLO'^^
n

1

—^ —1

. .. 1 1 1 '■'■■ I >

-A

■  '^k \'cU)4'^
'  ->? Ã.V

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N". PÀR.,ÍRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

s.. _ '

,V v^|-/„i: ■*-
■

'

"■■ 1, • , .v .

Atehdosàmente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

^ t A

© Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéría(s) mencionada(s).
^  fX9^cnrxzJ' -i^íaXCUU .

■.^bOLf
'  11 ^ ,44 trtXt ^ VtX /-V r-T'Tii>rr- @ Vertamos qiS o não cümpSmeNto dos prazos regimentais par

■' *í EXARAREM O PARECERPODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 OU
REGIMÉTOTNTÊRSÕ': "«SE A, COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAMCER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO RÈGÍMÊP^AL, O PRESIDENTE DA CÂMARA, PODERADESIGNÁRRELAT0R'ADH0C'PARAPRÒFERI-LG DENTRO DE TRÊS DIAS».

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de líapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sí

PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX:,(28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br ^



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 093/2017

VJ

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maltan

RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei que "Denomina Logradouro Público e dá outras providências"

VOTO DO RELATOR

Após apresentação das informações do Cadastro Imobiliário pelo Excelentíssimo Vereador

proponente da demanda, mencionadas em parecer da Douta Procuradoria, voto pelo

encaminhamento regular da matéria, com a seguinte emenda modificativa ao Art 1°, que

passa a ter a seguinte redação*

"Art 1°. - Fica denominado como BECO MILTON PEREIRA MARTINS, o

Beco Público 02, que inicia-se na Rua Alexs Rangel, com seu término

sem saída, no Bairro Dr Luiz Tinoco da Fonseca (BNFI de cima),

(conforme croqui em anexo), no Município de Cachoeiro de Itapemirim,

Estado do Espírito Santo "

VOTO 00 PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

UNANIMIDADE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

—»1 «^1

I \ \ I

OF
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria com a

emenda modificativa apresentada

Sala das Comissões, 2ê de Novembro de 2017.

HIGNER M/|NSUR - Presidente
Renata Sabra Baião Fiório Nascin^nto - Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN - Relator
AIlan Aibert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SERGié^DÈ-ALMEIDA- Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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CÂMAEJk üüf^iCiFAL DE CACHOEIRO DE ITAPE^IRIM
Esmoo DO espírito santo

ÍMOME SIM NÃO ABS AUS i

ALEXANDRE ANDRE2A MACEDO
I  ..A

3
ALEXANDRE BASTOS RODRfGüES ií

X

êsi; H j
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES OPRJANO
X

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ANTÜNIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA
A

ERAS ZAGOTTO
1  jj

X
DARÍO SILVEIRA FILHO

X
DELANDI PEREIRA MACEDO

X
j

DIOGO PEREIRA LUBE
X !

EDISON VALENTIM FASSARELLA
X

f
tf

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X 1
ELY ESCARPIWI

X
g
ií

HÍGNER MANSUR
X

4

PAULO SÉRGIO DE AIMEÍDA X l
}

RENATA S. B. FIÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAND!

X 1
SILVIO COELHO NETO X í
WALLACE MARVILA FERNANDES V/

PROJETO N°-

REQUERIMENTO N?

data- M / H /JIQId-

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ONKMiMiMy,
SALA DAS SESSÕES-^ 5/. ÍL/M

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

08S: Cl PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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